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MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO

Estado do Rio Grande do Sul
__________________________________________________________________________________________


DESPACHO AUTORIDADE MÁXIMA

Determino que seja encaminhado ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos, bem como ao Setor Contábil, para que os mesmos realizem estudo sobre a possibilidade de realização do respectivo Processo Licitatório.

           Doutor Ricardo, 18 de junho de 2025.
ALVARO JOSÉ GIACOBBO
PREFEITO MUNICIPAL DE DOUTOR RICARDO - RS
DESPACHO DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Considerando o despacho da autoridade máxima, destacamos que se trata de processo licitatório, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO de Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD) para prestação de serviços odontológicos de confecção e reparo de próteses dentárias sob medida, destinados aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito municipal, com recursos financeiros provenientes da Portaria nº 1.289, de 25 de maio de 2017, do Ministério da Saúde, a ser deflagrado sob a modalidade de:
 (X) CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO
JUSTIFICATIVA DE ADOÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO 
Considerando que o Credenciamento se trata de procedimento auxiliar normatizado pela Lei Federal nº14.133/2021, que visa a convocação de interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, para se credenciem na entidade para executar o objeto quando convocados.
Considerando a possibilidade de cadastramento permanente de novos interessados e que a adoção da modalidade de instrumento auxiliar através de Chamamento Público Credenciamento, atende os requisitos legais previstos no Artigo 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, e fundamentalmente nos artigos 66 e 67, do Decreto Municipal nº 040/2023, de 03 de maio de 2023.
Dessa forma, o chamamento público de que trata o presente processo se justifica, porque tem como objetivo primordial o atendimento da necessidade da Administração Pública Municipal.
JUSTIFICATIVA DE PREÇO

Após pesquisa de mercado, realizada pela secretaria requisitante, em conformidade com o Artigo 30, inciso IV, do Decreto Municipal nº 040/2023, de 03 de maio de 2023, e legislação federal vigente (Lei Federal nº 14.133/2021), a qual efetuou pesquisa de mercado direta com várias empresas do ramo, para obtenção do valor médio estimado, para atender ao objeto da contratação, além disso analisou-se a junção de contratações similares ao objeto ora pretendido.

O parâmetro escolhido pela Administração Municipal para fins de determinação de preço, levou em consideração a peculiaridade do objeto, respeitando os princípios da economicidade e da transparência.

Além disso, se atestou que o valor está em total consonância com os praticados no mercado, considerando a análise de contratação similar realizada pela Administração Pública.
Conforme redações supramencionadas foi possível se constatar que o valor estimado da contratação atende legalmente todos os limites abordados pela legislação vigente acerca do objeto ora pretendido.
Face ao exposto, após estudo técnico, informamos a viabilidade de realização do respectivo Processo Licitatório.
            Doutor Ricardo - RS, 26 de junho de 2025.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS
PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA

Trata-se de processo de contratação a ser deflagrado pelo Município sob a modalidade de Chamamento Público, na forma de instrumento auxiliar de CREDENCIAMENTO, de acordo com o despacho do Departamento de Compras, Licitações e Contratos.
Acerca do controle prévio de legalidade (“caput” do Artigo 53 da Lei Federal nº 14.133/2021), informamos que a minuta do Edital Licitatório e do Termo de Contrato foram previamente padronizados por essa assessoria jurídica, dispensando assim, o parecer jurídico ao final da fase preparatória do processo licitatório, em conformidade com as disposições constantes no Artigo 53, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 040/2023.
Face ao exposto, opinamos pelo prosseguimento do presente certame.

Doutor Ricardo - RS, 26 de junho de 2025.

    Sebastião Lopes Rosa da Silveira
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DESPACHO AUTORIDADE MÁXIMA

Autorizo a realização do Processo Licitatório, conforme informações do Setor Contábil, Departamento de Compras Licitações e Contratos e Assessoria Jurídica.
Doutor Ricardo, 26 de junho de 2025.
ALVARO JOSÉ GIACOBBO

PREFEITO MUNICIPAL DE DOUTOR RICARDO - RS
